
Jornalista responsável: ANA CLÁUDIA GAMBASSI 
Identificação profissional: MTB/PR 2530

L E I S

L   E   I    Nº    1 2. 7 5 2, de 07/03/2017
Dispõe sobre a compensação de créditos 
decorrentes de precatórios com débitos ins-
critos na dívida ativa municipal. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária realizada no dia 06 de março de 2017, a partir do Projeto 022/2017, de autoria do Poder 
Executivo, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L   E   I
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a promover a compensação de créditos decorrentes de 

precatórios com débitos de quaisquer naturezas inscritos em Dívida Ativa até 25 de março 
de 2015, independentemente do seu montante, sendo admitidas:

       a) A compensação integral ou parcial entre créditos recíprocos;
       b) A unificação de débitos distintos para compensação com um ou mais precatórios;
       c) O consórcio de devedores para fins de aquisição de precatórios e compensação;
       d) A alienação de quaisquer tipos de precatórios, independentemente da origem ou da natu-

reza do crédito ou de sua posição na ordem cronológica de pagamento.

Art. 2º. Os contribuintes em débito para com a Fazenda Municipal poderão negociar a compra de 
precatórios de terceiros exclusivamente para a finalidade de quitação de débitos inscritos 
em Dívida Ativa até 25 de março de 2015.

    § 1º. No processo de compensação não será admitida diferença superior a 20% (vinte por cen-
to) em relação ao crédito de precatório remanescente. 

    § 2º.  O Poder Executivo não promoverá o pagamento do crédito remanescente de precatório, 
o qual permanecerá na ordem de pagamento previamente estabelecida para o montante 
integral, não se convertendo em obrigação de pequeno valor.

   § 3º. Os créditos de precatórios e os débitos inscritos em Dívida Ativa serão expressos através 
da Certidão de Crédito de Precatório Para Fins de Compensação e da Certidão de Débito 
para Fins de Compensação emitidas pelo Cadastro da Dívida Ativa a pedido dos interes-
sados.

   § 4º. As certidões a que se refere o parágrafo anterior representam créditos líquidos e certos 
para todos os fins e efeitos legais e terão validade de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º.  A aquisição de precatórios será documentada através de Escritura Pública de Cessão de 
Créditos, em caráter irrevogável e irrenunciável, na qual constarão as seguintes cláusulas 
essenciais: 

         I. que trata-se de cessão e crédito de precatório cuja finalidade é a compensação com débi-
tos inscritos em Dívida Ativa Municipal;

        II. que a cessão de crédito perde a validade se a compensação não for requeria pelo contri-
buinte dentro de 15 (quinze) dias a contar da lavratura da Escritura.

Art. 4º. O titular do precatório e o adquirente contam com ampla liberdade negocial. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, definindo o procedimento administrativo 
necessário a sua execução.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 07 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  12.647,   de   06/03/2017
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado n° 650178/2017, e mediante avaliação a 
ser aplicada pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 06 de março de 2017, RENATA MORAIS DOS SANTOS,  para 
exercer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 15, da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  12.648,   de   06/03/2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado n° 650189/2017, e mediante avaliação a 
ser aplicada pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 06 de março de 2017, LUCIANO DO VALE MOREIRA,  para exercer 
o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 16, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 2. 6 5 7,  de  06/03/2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o protocolo nº. 100394/2017, e mediante avaliação a ser aplicada 
pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir desta data, GERSON LUIZ CARNEIRO, para exercer o emprego de 
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 16, da Secretaria Municipal de Planeja-
mento.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 2. 6 5 9,  de  06/03/2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o protocolo nº. 510296/2017, e mediante avaliação a ser aplicada 
pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 13 de fevereiro de 2017, HADRYELI RENATA SILVA, para exercer 
o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 07, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   12.668,  de  06/03/2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado n° 100229/2017, e mediante avaliação a 
ser aplicada pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 06 de março de 2017, TÉRCIO MARÇAL NASSEH, para exercer 
o emprego de provimento  em comissão de Diretor do Departamento Administrativo, CC 16, da 
Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº  1 2. 6 8 5,  de  09/03/2017

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o protocolo nº. 670602/2017, e mediante avaliação a ser aplicada 
pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 06 de março de 2017, JOÃO NEY MARÇAL JUNIOR, para exercer 
o emprego de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Patrimônio, CC 16, da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O   Nº   12.670,  de  10/03/2017  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e mediante avaliação a ser aplicada pelo titular da Pasta semestralmente,

R E S O L V E
 NOMEAR, a partir de 13 de março de 2017, LORENA LOPES DE OLIVEIRA, para exer-
cer o emprego de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, CC 12, da Autarquia Munici-
pal de Transito e Transporte.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 10 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T  O    Nº   1 2. 7 0 0,  de  10/03/2017

Dispõe sobre a composição do Conselho 
Deliberativo do Instituto de Pesquisa e Pla-
nejamento Urbano de Ponta Grossa, para o 
biênio 2017-2018, conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 6º da Lei n. 6.180/1999, e tendo em vista o contido no proto-
colado 680429/2017.

D E C R E T A
Art. 1º  CONSTITUIR o Conselho Deliberativo do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 

Ponta Grossa, composta pelos seguintes membros:      I. Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa – IPLAN 
 Titular: Ciro Macedo Ribas Junior 
 Suplente: Bianca Camargo Martins 

        II. Secretaria Municipal de Planejamento – SMP 
 Titular: Karla Volaco Stamoulis 
 Suplente: João Franciso Carneiro Chaves 

       III. Secretaria Municipal de Governo - SMG 
 Titular: Nadja Marques 
 Suplente: Rafisa Machado Ramos

       IV. Fundação Municipal de Turismo - FUNTUR
 Titular: Elisabeth Silveira Schmidt 
 Suplente: Cezar Renato Szabli

       V. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA 
 Titular: Paulo Eduardo Oliveira de Barros 
 Suplente: Paulo Rogério Borszowskei

      VI. Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte – AMTT 
  Titular: Roberto Pellissari 
  Suplente: Gary Dvorecky 

     VII. Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ponta Grossa – AEAPG 
  Titular: Marco Aurélio Moro 
  Suplente: Nisiane Madalozzo Wambier 

    VIII. Associação Comercial, Industrial e Empresarias de Ponta Grossa – ACIPG 
 Titular: Jarbas Goes 
 Suplente: Marcus Vinicius Caldeira Baggio 

     IX. Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG 
 Titular: Ariangelo Hauer Dias 
 Suplente: Gabriela Mazureki Campos Bahniuk
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 10 de março de 2017.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS
Procurador Geral do Município

L I C I TA Ç Õ E S

RESULTADO DO PREGÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 305/2016
PROCESSO Nº 547/2016

Objeto: Aquisição através do sistema de registro de preços de massa asfáltica  para tapa 
buracos. realizado em 24/02/2017.     
FORNECEDOR: EVOPAV - EVOLUÇÃO E ASFALTOS LTDA - EPP - CNPJ: 14.115.466/0001-
47

Item Descrição Marca Unidade Quant. V. Unit. 
(R$)

V. Total 
(R$)

01
MASSA ASFÁLTICA - TAPA 
BURACOS - SACOS DE 25 KG 
CADA

ASFALTEC-
SUL UND 2000 23,40 46.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos 
reais)

Ponta Grossa/PR, 13 de março de 2017.
ELIANE DE FREITAS

Pregoeira 
______________________________________________________________________________

AVISO DE EDITAL
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:

Pregão, na Forma Eletrônica nº 32/2017
Data: 28/03/2017
Horário: 14 :00 horas
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as características descritas no Edital.
Valor máximo: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais)
Dotação Orçamentária: 
08.002.10.301.0055.2.076.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.10.304.0062.2.378.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.10.302.0051.2.088.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Depar-
tamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. 
Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/
fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br / www.bll.org.br

ANGELA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA POMPEU
Secretária Municipal de Saúde.

Ponta Grossa, 09 de março de 2017.

AVISO DE EDITAL
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:

Pregão, na Forma Eletrônica nº 39/2017
Data: 30/03/2017
Horário: 14 :00 horas
Objeto:  AQUISIÇÃO DE ESTANTES PARA USO NA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FAR-
MACÊUTICO - CAF  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as características descritas 
no Edital.
Valor máximo: R$ 19.736,9900(dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e 
nove centavos)
Dotação Orçamentária: 
08.002.10.303.0064.1.464.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao Depar-
tamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. 
Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo fone/
fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br / www.bll.org.br

ANGELA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA POMPEU
Secretária Municipal de Saúde.

Ponta Grossa, 10 de março de 2017.

C O N T R ATO S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 019/2017.

Objeto e finalidade: Locação de imóvel comercial para uso do Mercado da Família, Rua Benjamin 
Constant, 405 - Centro.
Contratado GERDELINA JUVINA MAROCHI
Valor R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)
Prazo 12 meses
Programática 060042369201322514/3390361500

Item Descrição Unidade Quant Valor Mensal Valor Total

1

Locação de imóvel comercial 
para uso do Mercado da Fa-
mília, Rua Benjamin Constant, 
405 - Centro.

meses 12 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00

Fundamento: Conforme Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93.
07/03/17 – Ivonei Afonso Vieira – Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento.
______________________________________________________________________________

TOMADA DE PREÇOS 028/2016
COMUNICADO

Ficam convocadas as empresas participante da Tomada de Preços 028/2016 a comparecer no dia 
14/03/2017, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Planejamento para 
encerramento do certame.

CHRISTIANO PORTELA
Comissão de Licitação

______________________________________________________________________________
TERCEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 470/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EMILY TRANSPORTES LTDA ME
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica retificada o a cláusula segunda e terceira do instrumento originário, 
que passará ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 215 (duzentos e quinze) 
dias letivos, fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento origi-
nário em:

Nº NOME ROTA KM/DIA QUANTIDADE 
VEÍCULOS

PREÇO POR 
KM

VALOR TOTAL/PARA 
215 DIAS

11 Bocaina 182 01 de 15 Lugares e 
01 de 44 Lugares 4,43 173.345,90

45
Esc. Claudio 

Mascarenhas-Pin-
heirinhos

107 01 de 44 Lugares 5,08 116.865,40

44 Residencial 
América 90 02 de 44 Lugares 11,00 212.850,00

Totalizando o valor de R$ 503.061,30 (quinhentos e três mil e sessenta e um reais e trinta cen-
tavos).
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais (ATADURAS) para atendimento clínico, ambulatorial e hospi-
talar de pacientes usuários do SUS nos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 207.375,00 (duzentos e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 335/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais (ATADURAS) para atendimento clínico, ambulatorial e hospi-
talar de pacientes usuários do SUS nos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 223.191,50 (duzentos e vinte e três mil, cento e noventa e um reais e cinquenta cen-
tavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 335/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: M. MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES -ME
OBJETO: Fornecimento de materiais (ATADURAS) para atendimento clínico, ambulatorial e hospi-
talar de pacientes usuários do SUS nos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 109.660,00 (cento e nove mil, seiscentos e sessenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 335/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PARUMED LTDA.
OBJETO: Fornecimento de materiais (ATADURAS) para atendimento clínico, ambulatorial e hospi-
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talar de pacientes usuários do SUS nos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 90.850,00 (noventa mil, oitocentos e cinquenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 335/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais (ATADURAS) para atendimento clínico, ambulatorial e hospi-
talar de pacientes usuários do SUS nos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$ 49.920,00 (quarenta e nove mil, novecentos e vinte reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 335/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: BIOLÓGICA COM. DE PROD.HOSP.LTDA
OBJETO: Fornecimento de material de Consumo Odontológico.
VALOR: R$ 73.970,00 (setenta e três mil, novecentos e setenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 328/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DENTAL OESTE EIRELI
OBJETO: Fornecimento de material de Consumo Odontológico.
VALOR: R$ 22.030,14 (vinte e dois mil e trinta reais e quatorze centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 328/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
- EIRELI - ME
OBJETO: Fornecimento de material de Consumo Odontológico.
VALOR: R$ 173.393,60 (cento e setenta e três mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 328/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de material de Consumo Odontológico.
VALOR: R$ 24.634,18 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 328/2016.
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA
OBJETO: Fornecimento de material de Consumo Odontológico.
VALOR: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma Eletrônica 328/2016.

Diretoria Geral de Serviços Administrativos

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ADRIANA D. DA ROSA MARTINS - ME, torna público que irá requerer Secretaria do Meio Am-
biente de Ponta Grossa, Pr, a LICENÇA SIMPLIFICADA para as atividades de INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, COLETA, CLASSIFICAÇÃO E SEPARAÇÃO, SEM 
TRANSFORMAÇÃO, DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PA-
PELÃO, PARA OBTENÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM REUTILIZADAS E COMERCIALIZADAS; 
TRITURAÇÃO, LIMPEZA E TRIAGEM DE SUCATAS DE MATERIAIS PLÁSTICOS, sito a Rua 
Marques de Sapucaí, 1403, Uvaranas, em Ponta Grossa, PR, CEP 84.032-030.

D I V E R S O S



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 20174



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 2017 5



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 20176



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 2017 7



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 20178



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 2017 9



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 201710

F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL 002/2017

PROJETO SEXTA ÀS SEIS 2017
A Prefeitura de Ponta Grossa, por meio da Fundação Municipal de Cultura, no uso de suas atribui-
ções, torna pública a homologação das inscrições recebidas (deferidas e indeferidas) para o Proje-
to Sexta às Seis 2017. A seleção dos participantes ficará a cargo de uma comissão designada pela 
Fundação Municipal de Cultura, que avaliará as gravações às cegas, tendo como critérios a quali-
dade técnica da execução: arranjo, harmonia, timbre e afinação. O resultado será divulgado até o 
dia 14 de março de 2017 no site www.culturapg.com.br, bem como no Diário Oficial do Município.
 BANDA SITUAÇÃO
1. 2 Tunes Down Deferida
2. Alligator Mine Deferida
3. Anatema Deferida
4. Apanhadores de Sonhos Deferida
5. Apologia Sul Deferida
6. AquarelaSom Deferida
7. Asteroids Deferida
8. Banda Burguesa Deferida
9. Banda Thashall Deferida
10 Banda Vamo Deferida
11 Big Fish Blues Deferida
12 Billy Band Deferida
13 Bitch Box Deferida
14 Black Dog Deferida
15 Blues na estrada Deferida
16 Bolores Deferida
17 Boogie Gang Deferida
18 Bring Me War Deferida
19 Broka Deferida
20 Brother soul Deferida
21 Buckaroo Banzai Deferida
22 Burn Like Cairo Deferida
23 Caieros Deferida
24 Camargo E Os Bacanas Deferida
25 Caseína Deferida
26 Confusion Deferida
27 Coveranza Deferida
28 Deconstruct Deferida
29 Diabolinz Deferida
30 Dialeto Fino Deferida
31 DisplaySad Deferida
32 Dr.Skrotone e a Máfia do Ska Deferida
33 Ecoa Deferida
34 Faixa 5 Deferida
35 Fire Hunter Deferida
36 Flap Jack Deferida
37 FNM Deferida
38 Format Factory Deferida
39 Garimpeiros Da Lua Deferida

40 Grooverkill Deferida
41 Grupo Doce Bobagem Deferida
42 Grupo Expresso Fandangueiro Deferida
43 Grupo Oliveira Neto e Gaudérios do Paraná Deferida
44 Guilherme Santos E Banda Deferida
45 Gypsy Lady Deferida
46 Hell’s Dog Deferida
47 Holy Harlot Deferida
48 Ideiafix Deferida
49 Impar Deferida
50 Índigo Deferida
51 Jahscow Deferida
52 Jamp Deferida
53 João D’Barros Deferida
54 J-Rod Deferida
55 King David Deferida
56 Krafka Indeferido - Art 2.2
57 Ladeira Junior e banda Deferida
58 Lamalaika Deferida
59 Maiden Rules Deferida
60 Maledita Deferida
61 Mamonas Cover Deferida
62 Mantrio Deferida
63 Mixtudo Deferida
64 Mocken Reggae Deferida
65 Moryah Deferida
66 Orango Thunder Deferida
67 Os Loko Véio Deferida
68 Radioplásticos Deferida
69 Ready, Fredy Deferida
70 Rock Rústico Deferida
71 Roonies Deferida
72 Taquari’s Band Deferida
73 The Tower Deferida
74 Tio Canca Deferida
75 Trio De Carvalho Deferida
76 Trovadores Celtas Deferida
77 Underfallen Deferida
78 Urban Wild Deferida
79 Ursos Caipiras Deferida
80 Valvox Deferida
81 Vinil 45 Deferida
82 Whisky And Cigars Deferida
83 Zero Pulso Deferida

Ponta Grossa, 10 de março de 2017.
FERNANDO DURANTE

Presidente da Fundação Municipal de Cultura

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 06/2017 – IPLAN
 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planejamento 
Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público que a 
empresa Marco Antônio de Lima Carvalho & Cia Ltda., portadora do CNPJ 12.484.377/0002-23, 
protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança, confor-
me consta no Processo nº 670561/2017, do empreendimento denominado Loteamento Ecopark 
Pilão de Pedra, localizado na Rua Sargento Argemiro Camargo, s/n – Bairro Neves, deste 
município. 
A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), em acordo com o contido no Art.º. 8º da referida lei.
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.
 Ponta Grossa, 10 de março de 2016. 

Eng.º Ciro Macedo Ribas Junior
Diretor Executivo do IPLAN

______________________________________________________________________________
Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 

de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI
Nº 07/2017 – IPLAN

 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planejamento 
Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público que a 
empresa C.B.C. Mello e Cia Ltda., portadora do CNPJ 15.144.091/0001-06, protocolou o Estudo 
de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança, conforme consta no Processo 
nº 680413/2017, do empreendimento denominado Terras Alphaville Ponta Grossa 2, localizado 
na Estrada Velha de Castro, s/n – Núcleo Pitangui, deste município. 
A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), em acordo com o contido no Art.º. 8º da referida lei.
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.
 Ponta Grossa, 10 de março de 2016. 

Eng.º Ciro Macedo Ribas Junior
Diretor Executivo do IPLAN

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
RATIFICAÇÃO E TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR, CNPJ 
81.670.804/0001-08. 
CONTRATADO: GRAFICA SANTANA LTDA - ME, CNPJ nº 77.498.400/001-01.
OBJETO: “Aquisição de senhas para cadastro e carteiras de inscrição, para atender as necessida-
des da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.” 
VALOR TOTAL: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
RECURSOS: Conta Corrente 996-1, Agência 0400 do Banco Caixa Econômica Federal.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ponta Grossa, 10 de março de 2017.
DINO ATHOS SCHRUTT

Diretor Presidente - PROLAR



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.007 - PONTA GROSSA, SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 11, 12 E 13 DE MARÇO DE 2017 11

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 
MESA EXECUTIVA

ATO Nº 80/2017
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
Considerando, o requerimento protocolado sob nº 363/2017 de 06 de março de 2017;

R E S O L V E
Art. 1º - Desligar a pedido, a partir do dia 01 de março de 2017, o Servidor SADY FIDELIZ DA 

LUZ, CPF nº 373.043.309/10, exercente do emprego público de Motorista de Caminhão 
do Quadro de Servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ponta Grossa, em 06 de março de 2017.

Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR
Presidente

Vereador JOSE CARLOS S. R. - DR. ZECA                              Vereador JORGE DA FARMÁCIA
                       Vice-Presidente                                                                Primeiro Secretário

                  Vereador FLORENAL                                     Vereadora PROFESSORA ROSE
                    Segundo Secretário                                                             Terceiro Secretário
______________________________________________________________________________

RESUMO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017
Processo:  006/2017                                                     Emissão: 08/03/2017
Data da abertura das propostas: 24/03/2017                      Horário: 10:00 horas
Local: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Pregoeira: SILVANA SOUZA
A  Câmara  Municipal de Ponta Grossa - Estado do Paraná torna público que no Plenário da Câma-
ra  Municipal de Ponta Grossa, sito à Avenida Visconde de Taunay, 880,  nesta cidade, realizar-se-á  
licitação sob modalidade  PREGÃO   na forma PRESENCIAL  do tipo PREGÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos moldes da Lei nº 10.520/2002, LC 123/2006, LC 147/2014, Lei Municipal 
12.222/2015 e, subsidiariamente, à Lei Federal nº 8.666/1993,  com  as  alterações posteriores e 
legislação correlata, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE (LOTE 01, LOTE 02 E LOTE 03) CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR  MÁXIMO PARA O LOTE 01
R$ 16.436,30 ( Dezesseis mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta centavos)  
VALOR  MÁXIMO PARA O LOTE 02:
R$ 3.125,80 ( Três mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta centavos)
VALOR  MÁXIMO PARA O LOTE 03:
R$ 9.173,33 ( Nove mil, cento e setenta e três reais e trinta e três centavos
VALOR  TOTAL PARA O PREGÃO ( LOTES 01, 02  E  03): 
R$ 28.735,43 (Vinte e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos)
OBS: Exclusiva para Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreende-
dor  Individual  (MEI),  definidas  no Art. 3º  e  Art. 18  e,  ambos  da Lei Complementar 123/2006, 
pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Municipal 12.222/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.01.031.0001.2460  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGIS-
LATIVO
3.3.90.30.16.00.00   MATERIAL DE EXPEDIENTE   (LOTE 01, 02 E 03)
Maiores  esclarecimentos  ou quaisquer  outras  informações suplementares  com relação   ao  
presente edital, poderão  ser  obtidos  junto ao Departamento  Administrativo  ou  ao  Pregoeiro, no  
horário  das  13  às  19  horas,  no  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Ponta Grossa,  sito à  Av. 
Visconde de Taunay, 880 – Ponta Grossa – PR ou no sítio da Câmara Municipal de Ponta Grossa 
– www.cmpg.pr.gov.br.  Telefone: (42)3122-0442 e 3122-0443 
E-mail: licitacao@cmpg.pr.gov.br / silsouza62@yahoo.com.br 

Ponta Grossa, 08 de Março de 2017
VEREADOR SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa

______________________________________________________________________________
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Fundamentado no artigo 24, inciso II da Lei de Licitações, RATIFICO a dispensa de procedimento 
licitatório com a empresa VIVIANE EUZÉBIO ME para prestar o serviço de hospedagem do site em 
servidores de alta disponibilidade, com a prestação de serviços de suporte 8/5, banco de dados ili-
mitados, 10GB de espaço em disco, backups semanais de arquivos da Câmara Municipal, acesso 
ao painel de controle para criação de usuários, alteração de senhas e configuração de serviços, e 
serviço de Servidor Linus dedicado, com a prestação de serviços de suporte 8/5, sistema operacio-
nal Linux, 60GB de HD SSD, memória RAM de 4 GB, processador Intel(R) Xeon(R) CPU E5-2650L 
1799.998 MhZ, storage de 500 GB para backup
Valor: R$ 5.439,60 (cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 01.010.01.031.0001.2.460 - 3.3.90.39.11.00

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017

Decorrido o Processo Licitatório – Modalidade Dispensa nº 01/2017, HOMOLOGO o resultado 
nos termos do processo e, em resumo, os seguintes termos:
OBJETO: hospedagem do site em servidores de alta disponibilidade, com a prestação de servi-
ços de suporte 8/5, banco de dados ilimitados, 10GB de espaço em disco, backups semanais de 
arquivos da Câmara Municipal, acesso ao painel de controle para criação de usuários, alteração 
de senhas e configuração de serviços, e serviço de Servidor Linus dedicado, com a prestação de 
serviços de suporte 8/5, sistema operacional Linux, 60GB de HD SSD, memória RAM de 4 GB, 
processador Intel(R) Xeon(R) CPU E5-2650L 1799.998 MhZ, storage de 500 GB para backup
EMPRESA: VIVIANE EUZÉBIO ME CNPJ nº 13.331.790/0001-30

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017

Tendo em vista a realização do Processo Licitatório na Modalidade Dispensa nº 01/2017 – hospe-
dagem do site em servidores de alta disponibilidade, com a prestação de serviços de suporte 8/5, 
banco de dados ilimitados, 10GB de espaço em disco, backups semanais de arquivos da Câmara 
Municipal, acesso ao painel de controle para criação de usuários, alteração de senhas e configu-
ração de serviços, e serviço de Servidor Linus dedicado, com a prestação de serviços de suporte 
8/5, sistema operacional Linux, 60GB de HD SSD, memória RAM de 4 GB, processador Intel(R) 
Xeon(R) CPU E5-2650L 1799.998 MhZ, storage de 500 GB para backup, ADJUDICO o objeto do 

Processo Licitatório na modalidade DISPENSA nº 01/2017 à:
EMPRESA: VIVIANE EUZÉBIO ME CNPJ nº 13.331.790/0001-30
PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 26 de março de 2017.

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

CANCELAMENTO DE CONCESSÃO
ORDEM 048/2017

DATA CONCESSÃO 08.03.2017
NOME CARLITO DE SOUZA

FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRICULA 7.194.650/PR- 50961

DESTINO SÃO JOSE DOS PINHAIS/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VE-
READOR GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA COM DESTINO AO 
AEROPORTO AFONSO PENA 

DATA/HORÁRIO INÍCIO 08.03.2017 – 14:30 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 08.03.2017 – 20:00 HS

QUANTIDADE 0,5
VALOR UNITÁRIO R$ 24,00

VALOR TOTAL R$ 24,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL CRUZE PLACAS AZO 3297

ORDEM 049/2017
DATA CONCESSÃO 08.03.2017

NOME CARLITO DE SOUZA
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 7.194.650/PR- 50961
DESTINO SÃO JOSE DOS PINHAIS/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VE-
READOR GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA COM DESTINO AO 
AEROPORTO AFONSO PENA 

DATA/HORÁRIO INÍCIO 09.03.2017 – 18:00 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 09.03.2017 – 23:00 HS

QUANTIDADE 0,5
VALOR UNITÁRIO R$ 24,00

VALOR TOTAL R$ 24,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL CRUZE PLACAS AZO 3297

______________________________________________________________________________
DIÁRIAS CONCEDIDAS PELO PODER LEGISLATIVO EM 10.03.2017

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ORDEM 046/2017

DATA CONCESSÃO 06.03.2017
NOME REGINALDO DA SILVA NASCIMENTO

FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRICULA 49148399-5931/1

DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREA-
DOR PAULO BALANSIN COM DESTINO A ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA

DATA/HORÁRIO INÍCIO 08.03.2017– 07:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 08.03.2017 – 16:00 HS

QUANTIDADE 01
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL GOL PLACAS BAO 7917

ORDEM 052/2017
DATA CONCESSÃO 10.03.2017

NOME REGINALDO DA SILVA NASCIMENTO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 49148399-5931/1
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DA DIRETORIA FINANCEIRA 
COM DESTINO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DATA/HORÁRIO INÍCIO 10.03.2017– 07:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 10.03.2017 – 16:00 HS

QUANTIDADE 01
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL GOL PLACAS BAO 7917

ORDEM 053/2017
DATA CONCESSÃO 10.03.2017

NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREA-
DOR SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR COM DESTINO A SECRE-
TARIA DE SAUDE DOD ESTADO DO PARANÁ – CURITIBA-PR

DATA/HORÁRIO INÍCIO 08.03.2017 – 13:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 08.03.2017 – 18:00 HS

QUANTIDADE 0,5
VALOR UNITÁRIO R$ 24,00

VALOR TOTAL R$ 24,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL FIESTA AXI 3735

ORDEM 054/2017
DATA CONCESSÃO 10.03.2017

NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO SÃO JOSE DOS PINHAIS/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREA-
DOR GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA COM DESTINO AO AEROPOR-
TO AFONSO PENA

DATA/HORÁRIO INÍCIO 09.03.2017 – 18:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 09.03.2017 – 00:00 HS
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QUANTIDADE 1,00
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL COROLLA ANF 0628

ORDEM 055/2017
DATA CONCESSÃO 10.03.2017

NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREADOR 
RICARDO ZAMPIERI COM DESTINO A PREFEITURA DE CURITIBA

DATA/HORÁRIO INÍCIO 10.03.2017 – 11:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 10.03.2017 – 17:00 HS

QUANTIDADE 1,00
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL COROLLA ANF 0628

ORDEM 056/2017
DATA CONCESSÃO 10.03.2017

NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA

RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO

O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VEREADOR 
JORGE DA FARMACIA, COM DESTINO A SECRETARIA ESTADUAL 
DE ESTRUTURA E INFRATESTRUTURA E LOGISTICA E ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA, NO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 
MARCIO PAULIKI

DATA/HORÁRIO INÍCIO 13.03.2017 – 06:00 HS
DATA /HORARIO 

TÉRMINO 13.03.2017 – 14:00 HS

QUANTIDADE 1,00
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00

VALOR TOTAL R$ 48,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL FIESTA AXI 3735

______________________________________________________________________________
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

       ORDEM DO DIA: 13/03/2017                               SESSÃO  ORDINÁRIA

EM REGIME ESPECIAL
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE EMENDA À LOM Nº 01/17 – Altera dispositivos da Lei Orgânica Municipal, con-
forme especifica.
PARECER: COMISSÃO ESPECIAL – Favorável
                       
PROJETO DE EMENDA À LOM Nº 02/17 – Promove alterações na Lei Orgânica do Município.
PARECER: COMISSÃO ESPECIAL – Favorável
                       

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 21/17 – Altera a Lei nº 6.857, de 26/12/2001.

EMENDA ADITIVA, de autoria do Vereador Geraldo Stocco e outros
PARECERES: CLJR    - Contrário à admissibilidade
                      CFOF    - Favorável

EM DISCUSSÃO ÚNICA
VETO
DO PODER EXECUTIVO
VETO À LEI Nº 12.704, que dispõe sobre a vacinação anual gratuita contra a gripe, incluído o 
vírus influenza tipo AH1N1 aos guardas municipais e agentes de trânsitos do Município de Ponta 
Grossa. 
PARECER: CLJR    - Pela admissibilidade do Veto Total             

EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DO VEREADOR MAURICIO SILVA
PROJETO DE LEI Nº 412/16 – Denomina de ANTONIO FERREIRA DE QUADROS o Campo de 
Futebol Society, da Vila Rubini II, Bairro Uvaranas, nesta cidade, conforme especifica.
                
DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 16/17 – Dispõe sobre a concessão de uso e exploração do Mercado Munici-
pal Prefeito José Hoffmann no Município de Ponta Grossa.

EMENDA MODIFICATIVA, de autoria do vereador Rudolf Polaco e outros
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Substitutiva
                        CFOF- Favorável, nos termos da Subemenda Substitutiva da CLJR
                        COSPTTMUA  -Favorável, nos termos da Subemenda Substitutiva da CLJR
                        CAPICTMA  - Favorável, nos termos da Subemenda Substitutiva da CLJR
                       
DO VEREADOR JORGE DA FARMÁCIA
PROJETO DE LEI Nº 19/17 – Denomina de JUAREZ DA LUZ a travessa situada no Bairro Con-
torno, nesta cidade.

DA VEREADORA PROFESSORA ROSE
PROJETO DE LEI Nº 20/17 – Institui o ano de 2.017 como o Ano da Mulher na Política Ponta-
-grossense.
                       

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

DO JORGE DA FARMÁCIA
PROJETO DE LEI Nº 399/16 – Denomina de ANTENOR BONATO a via localizada no Bairro Con-
torno, nesta cidade.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                         COSPTTMUA  - Favorável
                       

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 41/17 – Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no 
valor de R$ 102.233,47, e dá outras providências.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                         CFOF  - Favorável
 
 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 10 de março  de 2.017.

Ver. SEBASTIÃO MAINARDES JÚNIOR                 Ver. JORGE DA FARMÁCIA
                                         Presidente                                                    1º Secretário
______________________________________________________________________________

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2017

CONTRATANTE: Câmara  Municipal  de Ponta  Grossa,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com  sede à Avenida Visconde de Taunay, 880, nesta cidade de Ponta 
Grossa- Pr., inscrito no CNPJ/MF nº 77.780.138/0001.85, neste ato devidamente representado 
pelo Presidente, em pleno exercício  de seu mandato e funções, Sr. SEBASTIÃO MAINARDES 
JUNIOR, brasileiro, casado, domiciliado e residente no Município de Ponta Grossa/PR  e
 
CONTRATADA: FORTES & JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Madre Paulina, 1081, sala 01, Bairro Ubatuba, cidade de São 
Francisco do Sul, estado de Santa Catarina, CNPJ nº 18.048.133/0001-01, neste ato devidamente 
representada pelo sócio Sr. Cleo Oliveira Fortes Junior, representante legal da empresa, portador 
do CPF nº 077.624.867-71 e CIRG nº 111166394-4,  resolveram acordar e assinar o presente 
Contrato, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente procedimento tem por objeto a realização de treinamento no Curso Completo de Lici-
tações com Capacitação de Pregoeiros, através da empresa Fortes & Junior Consultoria e Trei-
namento LTDA ME, ao Servidor CHARLES METZGER FERREIRA, a ser ministrado nos dias 14 
e 15 de março deste ano, nesta cidade, no horário das 08h30 às 17h30, conforme o processo de 
inexigibilidade nº 03/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
A contratante pagará à contratada o valor total de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante depósito bancário.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de entrega da execução dos serviços é de até 30 (trinta) dias contados da data de assi-
natura deste.

CLÁUSULA QUINTA – DA COMPROVAÇÃO
A empresa contratada e o servidor capacitado deverão comunicar a Diretoria Geral dos Serviços 
Administrativos a realização com aproveitamento do referido curso, para efeitos de arquivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA
Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, caso a contratada não 
cumpra com suas obrigações contratuais; entre elas, não assinar o contrato no prazo máximo de 
cinco dias úteis após a sua elaboração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL E CASOS OMISSOS
Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente: 
01.010.01.031.0001.2.460 e 3.3.90.39.48.00.

CLÁUSULA NONA 
a) VALORES ADICIONAIS: é vedada a cobrança de valores adicionais
b) ENCARGOS LEGAIS, SOCIAIS E IMPOSTO: correrão por conta da CONTRATADA, cabendo 

a esta apresentar até o final do mês seguinte ao da ocorrência, cópia da quitação dos tributos 
em forma de relatório, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer procedimento legal que 
porventura houver, referente ao serviço contratado; sendo a CONTRATADA obrigada a todos 
os encargos legais, sociais e impostos, inclusive o ISS.

c) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: a CONTRATANTE apenas se submeterá ao treinamento, 
sendo de inteira responsabilidade e atribuição da CONTRATADA a contratação, fiscalização e 
execução dos serviços e das pessoas envolvidas.

d) DEMAIS DISPOSIÇÕES: aplica-se no presente todas as demais observações previstas na 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da cidade de Ponta 
Grossa-Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CIÊNCIA
Ao firmar este contrato, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 
três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.

Ponta Grossa, 10 de março de 2017.

Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FORTES & JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ nº 18.048.133/0001-01

Representante Legal CLÉO OLIVEIRA FORTES JÚNIOR
 CPF nº 077.624.867-71

Testemunhas:
Nome:  ______________________________ R.G. nº _____________
Nome:  ______________________________ R.G. nº _____________
Visto do Assessor Jurídico:
______________________________________________________________________________

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2017

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2017
Contratante:       CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Contratada:          FORTES & JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ nº 18.048.133/0001-01
Modalidade:         INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – art. 25, inc. II, Lei 8.666/93.
Objeto:               realização de treinamento no Curso Completo de Licitações com Capacitação de 
Pregoeiros, através da empresa Fortes & Junior Consultoria e Treinamento LTDA ME, ao Servidor 
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CHARLES METZGER FERREIRA, a ser ministrado nos dias 14 e 15 de março deste ano, nesta 
cidade, no horário das 08h30 às 17h30
Valor Total:       R$ 970,00 (novecentos e setenta reais)
Dotação:               01.010.01.031.0001.2.460
                             3.3.90.39.48.00

Ponta Grossa, em 13 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017

Fundamentado no artigo 25, inciso II da Lei de Licitações, RATIFICO a inexigibilidade de proce-
dimento licitatório para a contratação de pessoa jurídica para a promoção de Curso Completo de 
Licitações com Capacitação de Pregoeiros, ao servidor Charles Metzger Ferreira, com duração 
das 08h30 às 17h30, nos dias 14 e 15 de março do corrente ano, a ser ministrado por FORTES & 
JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ nº 18.048.133/0001-01
Período: mês de março de 2017
Valor: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais)
Dotação Orçamentária: 01.010.01.031.0001.2.460 e
                                        3.3.90.39.48.00

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017

Decorrido o Processo Licitatório – Modalidade Inexigibilidade nº 03/2017, HOMOLOGO o resultado 
nos termos do processo e, em resumo, os seguintes termos:
OBJETO: realização de treinamento no Curso Completo de Licitações com Capacitação de Pre-
goeiros, ao Servidor CHARLES METZGER FERREIRA, a ser ministrado nos dias 14 e 15 de março 
deste ano, nesta cidade, 
EMPRESA: FORTES & JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ nº 
18.048.133/0001-01

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017

Tendo em vista a realização do Processo Licitatório na Modalidade Inexigibilidade nº 03/2017 – 
realização de treinamento no Curso Completo de Licitações com Capacitação de Pregoeiros, ao 
Servidor CHARLES METZGER FERREIRA, a ser ministrado nos dias 14 e 15 de março deste 
ano, nesta cidade
ADJUDICO o objeto do Processo Licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE nº 03/2017 à:
EMPRESA: FORTES & JUNIOR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ nº 
18.048.133/0001-01.
PRAZO: 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato.

Ponta Grossa, em 10 de março de 2017.
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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